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PROPOSTA

O Sermno Futebol Clube, depois de ter tomado conhecimento do objeto do contrato a concurso

denominado "Prestação de Serviços de Transporte Escolar - ano letivo 2017/2018", a que se

refere o anúncio data de 9 de maio de 2017, obriga-se a cumpri-lo integralmente pam o Circuito

(s) / Lote (s), SBM 6, SBM 7, SBM 8 e SBM12, em conformidade com o cademo de Encargos

e pelo paço (s) unitário (s) e km(s) totais diário(s) seguintes:

Valor Unitário Km+Circuito / Lote

0,9(KSBM 6

0,9(HSBM 7

0,9(ESBM 8

0,9(KSBM 12

Nota: lodos os preços apresentados não incluem o IVA.

Total Kms/dia

]25

160

100

115

. O valor unitário de't'erá ser apresentado com 2 casas decimais e arredondado à centésima.

Condições de Pagamento: mínimo de 30 dias após receção e conferência da natura.

Mais declam que se renuncia a foro especial e se submete ao foro da Comarca de Silvos, em

tudo o que se mspeita à exwução do seu contrato e ao que se achar prescrito na legislação

portuguesa em vigor.

Esta proposta é válida por 66 dias a contar da data limite pam a sua enüega.
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